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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 88/74--------------------
Estima a Receita e Fixa a Despesa
do Município de Novo Hamburgo pa
ra o Exercício de 1975 •

o PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:

Faço saber que a Câmara Municipal de Novo Hamburgo apro-

vou e eu, nó uso das atribuições que me são conferidas pelo artigo 78J

inciso li , da Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. 19 - O Orçamento do Município de NovoHamburgo para

o exercício financeiro de 1975, .discriminado pelos anexos n9s 1 a 2 B,

integrarites desta Lei, que estima a Receita em Cr$ 47.484.832,00

( QUARENTAE SETE MILHOES, QUATROCENTOSE OITENTA E QUA

TRO MIL, OITOCENTOSE TRINTA E DOISCRUZEIROS) e fixa a Des- '

pesa em Cr$ 47.484.832,00 (QUARENTA E SETE MILHOES, QUATRO

CENTOSE OITENTA E QUATROMIL, OITOCENTOSE TRINTA E DOIS

CRUZEIROS).

Art. 29 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar:

I - Operações de Crédito de 'áté 15%( quinze por cento ),
da Receita estimada para atender a insuficiência de
Caixa;

II - Suplementações, em até 15%( quinze por cento ), da
Despesa total autorizada.
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Art. 39- Esta Lei entrará em vigor no dia 19de janeiro de 197~
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revogadas as disposições em contrário.

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO,

aos vinte e oito ( 28 ) dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e

setenta e quatro ( 1974 ).

Ph. P/;.' LÓ ... C/ AUJUSTEN
Secretário Municipal de iri/ À~ e Escritu..ração
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Arq9VICTOR CARLOSRHODEN
Assessor de Planej amento e ontrole

Secretário

Registre-se e Publique-se
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Resp.p. Secretário Municipal de Administração
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